
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, terça-feira, 19 de setembro de 2017. Ano IV, Edição 751 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso 
II, e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO N. 108, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 
 

DISPÕE sobre a criação, no âmbito da 
Câmara Municipal de Manaus, da Frente 
Parlamentar de Apoio aos Hospitais, Santa 
Casa de Misericórdia e Entidades 
Filantrópicas na Área de Saúde e dá outras 
providências. 

 
Art. 1.° Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, 

a Frente Parlamentar de Apoio aos Hospitais, Santa Casa de 
Misericórdia e Entidades Filantrópicas na Área de Saúde. 

 
Parágrafo único. A Frente Parlamentar de Apoio aos Hospitais, 

Santa Casa de Misericórdia e Entidades Filantrópicas na Área de Saúde 
terá como principal objetivo incentivar, proteger, defender e buscar 
soluções para a grave situação econômico-financeira vivida por essas 
instituições hospitalares no município de Manaus. 

 
Art. 2.° As competências e o funcionamento da Frente 

Parlamentar de que trata o artigo 1.º serão definidos em regimento 
próprio. 

 
Art. 3.° A Frente Parlamentar de que trata esta Resolução terá 

caráter suprapartidário e será composta por vereadores com assento na 
Câmara Municipal de Manaus. 

 
Art. 4.° Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordenados 

por um Presidente, um Vice-Presidente e mais cinco parlamentares, que 
serão nomeados por ato do Presidente da Câmara, no prazo de quinze 
dias a partir da promulgação desta Resolução. 

 
Art. 5.° As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, 

realizadas periodicamente nas datas e nos locais estabelecidos pelo 
presidente da mesma e por seus integrantes, ficando assegurada a 
participação da sociedade em todos os eventos realizados. 

 
Parágrafo único. A Frente Parlamentar utilizará todas as formas 

de publicidade para divulgar os eventos por ela realizados. 
 
Art. 6.° As despesas decorrentes da execução desta Resolução 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 

Art. 7.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Manaus, 12 de setembro de 2017. 

 
 

 
Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente 
 
 

Ver.  LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 

 
Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 

2.º Vice-Presidente 
 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 

3.º Secretário 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 259/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 
Benefício nº 421/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, 
subscrito pelo Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 
 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 423/2017–
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001550, de 
25.07.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora CONSUELO GOMES DE ARAUJO MAR, no cargo de Auditor 
de Controle Interno, Classe Única, matrícula 000.429-4A, do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos 
mensais de R$ 30.532,90 (trinta mil, quinhentos e trinta e dois reais e 
noventa centavos), discriminados na forma abaixo: 
 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 
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Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
418, de 13.02.2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 12.285,24 

Adicional por 
Tempo de Serviço 

(30%) 
Art. 203, Parágrafo Único, da 
Lei nº 1.118/71. R$ 3.685,57 

Gratificação de 
Especialização 

(25%) 

Lei nº 1.870, de 12.11.1986, 
alterada pela Lei nº 205, de 
16.07.1993. 

R$ 3.071,31 

Incorporação Art. 
9º da Lei n. 
192/2008 

Art. 9º da Lei nº 192/2008, 
Incorporado pelo Ato da 
Presidência n. 463/2009-
GP/DIAD. 

R$ 11.490,78 

Total dos Proventos R$ 30.532,90 
 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 19 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 260/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 
Benefício nº 402/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição ao servidor abaixo identificado, 
subscrito pelo Agente Previdenciário da Manaus Previdência; 
 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 419/2017–
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001597, de 
01.08.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, o 
servidor JOSE EVALDO PEREIRA MORAES, no cargo de Inspetor de 
Segurança C-V, matrícula 000.238-0A, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais de R$ 
3.210,06 (três mil, duzentos e dez reais e seis centavos), discriminados 
na forma abaixo: 
 
Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 418, 
de 13.02.2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 2.140,04 

Adicional por 
Tempo de Serviço 

Art. 203, Parágrafo Único, da 
Lei nº 1.118/71. R$ 749,01 

(35%) 
Gratificação de 
Incentivo (15%) 

Art. 22, inciso I, “e”, § 2º da Lei 
nº  169/05. R$ 321,01 

Total dos Proventos R$ 3.210,06 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 19 de setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 078/2017 – VG-DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

CONSIDERANDO A LEI nº 336, de 19 de fevereiro de 2013 que 
altera as leis n. 326, de 19 de dezembro de 2012. 

CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 
 

R E S O L V E: 
 

I – EXONERAR, a contar de 31 de Agosto de 2017, o(s) servidor 
(es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 103, Inciso I, da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
NOME CARGO GRAT(%) 

   VER. DANTE   
LUCILA MEIRELES COSTA APC-8         6,25  
MARONILSON BARROS MONTEIRO APC-6     185,71  
FRANCIVANIA ROSARIO DA SILVA APC-5       30,00  
LUCIANO ROBSON MIRANDA MARTINS APC-1                  

   
VER. HIRAM NICOLAU   
MARIA JOSE DE OLIVEIRA SIQUEIRA APC-9                  
HANNAH DARAH BOTELHO AVELINO 
CAMARA APC-9                  

   
VER. DAVID REIS   MARIA AMELIA GUIMARAES CRUZ 
COSTA APC-1                  

   
VER. MISSIONARIO ANDRE   
BEATRIZ MARQUEZ DE LIMA APC-1                  

   
VER. SASSA DA CONSTRUCAO   
RICARDO ABRAHIM BELLO AMBROSIO APC-9                  

   
   
VER. CHICO PRETO   
YOLANDA CAVALCANTE ALFAIA APC-9       68,42  

   
VER. RAUZINHO   
OLAVO GONCALVES LARANJEIRA APC-8                  
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VER. PROFA. THEREZINHA RUIZ   
REGINA MARIA DO PRADO BARROS APC-7       11,54  

   
VER. MAURO TEIXEIRA   
ERIEDNA VIEIRA SENA APC-1                  
JOSE LUIZ MARTINS APC-1                  

   
VER. CARLOS PORTA   
FABIO ANDRE DE OLIVEIRA MALVEIRA APC-8         9,89  
MIRIAN DOS SANTOS FREITAS APC-6         3,52  
THAIZA DE SOUZA BARROS APC-8                  

   
VER. PROF. FRANCOIS   
SOLANGE GIRAO FERNANDES APC-5       60,00  
CLEVER AUGUSTO CALADO PEREIRA APC-1                  

   VER. JOELSON SILVA   
EDVA PEREIRA DA SILVA APC-11         9,44  
MARCUS ANDRE BARROSO TEIXEIRA APC-1                  
 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 11 de Setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 079/2017 – VG-DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

CONSIDERANDO A LEI nº 336, de 19 de fevereiro de 2013 que 
altera a lei n. 326, de 19 de dezembro de 2012. 

CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 
 

R E S O L V E: 
 

I – NOMEAR E GRATIFICAR, a contar de 01 de Setembro de 
2017, o(s) servidor (es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente 
Parlamentar Comissionado – APC, nos termos do Art. 11, Inciso II, da 
Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
NOME CARGO GRAT(%) 

   VER. DANTE   
LUIZ ANTONIO REIS FERREIRA APC-5       30,00  
THEOMARIO LIMA DOS SANTOS APC-1                  
PRISSILA CORREA DOS SANTOS APC-1                  
MARONILSON BARROS MONTEIRO APC-11       50,00  

   
VER. HIRAM NICOLAU   
ALICE DE MENDONÇA VIANNA MELLO APC-1                  
ALEXIA PRAIA XIMENES APC-9                  

MARIA JOSE DE OLIVEIRA SIQUEIRA APC-1                  

   
VER. DAVID REIS   
AMANDA FREIRE GUIMARAES APC-1                  

   
VER. MISSIONARIO ANDRE   
EDSON CASTRO MIGUEL APC-1                  

   
VER. SASSA DA CONSTRUCAO   
RICARDO ABRAHIM BELLO AMBROSIO APC-1                  
NAZARE DE OLIVEIRA MOURA APC-1                  

   
   VER. CHICO PRETO   FLAVIO EMANOEL DO ESPIRITO SANTO 
TERCEIRO APC-9       36,84  

   
VER. RAUZINHO   
OLAVO GONCALVES LARANJEIRA APC-1                  

   
VER. FELIPE SOUZA   
ADAO FERNANDES DE ARAUJO APC-1                  

   
VER. PROFA. THEREZINHA RUIZ   
PABLO HENRIQUES PONTES FARIAS APC-6                  

   
VER. MAURO TEIXEIRA   
CLARA MERCEDES GUZMAN DAZA APC-1                  
CLEVER AUGUSTO CALADO PEREIRA APC-1                  
HELENA SAMARA PAZ LISBOA APC-1                  
LUIZ CARLOS VIEIRA APC-1                  

   
VER. CARLOS PORTA   
FABIO ANDRE DE OLIVEIRA MALVEIRA APC-11       22,11  
BRUNA DOS SANTOS AGUIAR APC-6       13,87  
ROBSON MONTEIRO COELHO LAMEGO APC-7       17,06  

   
VER. PROF. FRANCOIS   
ERIEDNA VIEIRA SENA APC-1                  
MARIA ELINALDA ARAUJO DA SILVA APC-5       10,00  

   VER. JOELSON SILVA   
EDVA PEREIRA DA SILVA APC-9       11,16  
DAYANE DOS REIS BARBOSA APC-8       12,50  
 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 

 
Manaus, 11 de Setembro de 2017. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO  

Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 080/2017 – VG-DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

CONSIDERANDO A LEI nº 336, de 19 de fevereiro de 2013 que 
altera a lei n. 326, de 19 de dezembro de 2012. 

CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 
 

R E S O L V E: 
 

I – ALTERAR, a contar de 01 de Setembro de 2017, o(s) servidor 
(es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
NOME CARGO GRAT(%) 

 
 

 VER. RAUZINHO  
 ALJARIANY LORENA OLIVEIRA DE 

ANDRADE 
APC-1          26,32  

ANDRE FREITAS DE LIRA APC-8          25,00  

 
 

 
VER. FELIPE SOUZA   
MICKAEL ROQUE PERES FUZARI APC-1          15,79  

   
VER. SGT. BENTES PAPINHA  

 
ITALO DANIEL DE QUEIROZ BARBOSA APC-1          31,58  

   
VER. PROFA. THEREZINHA RUIZ   
ANELIANY DA SILVA LIMA APC-1          21,05  
IDALINA SANTOS DA COSTA APC-5          20,00  

 
 

 
VER. MAURO TEIXEIRA  

 
ALUIZIO CORREA DA SILVA APC-11          54,00  

   
VER. CARLOS PORTA   
RODRIGO OLIVEIRA JUNQUEIRA APC-11          31,00  

   
VER. PROF. FRANCOIS  

 
FRANCISCO FILHO LEITE DA CRUZ APC-9        200,00  
JULIO RAMON MARCHIORE TEIXEIRA APC-11        186,00  

 
 

 VER. JOELSON SILVA   
JONAS ARAUJO MACIEL APC-9          11,16  
MAURO CESAR OLIVEIRA DA SILVA APC-7                     
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 11 de Setembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
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